
Incorporação de Distrito

Procedimentos – Julho de 2007
Os distritos estão autorizados pelo conselho diretor do Rotary International a obter personalidade jurídica, desde que obedeçam às condições especificadas na Seção 17.020 (anexa) do Código Normativo.  
1. 
Adesão de dois terços dos clubes do distrito

Antes de solicitar a aprovação do conselho diretor, o distrito em busca de personalidade jurídica tem que garantir a adesão de no mínimo dois terços de seus clubes, por intermédio de votação durante a conferência distrital ou por via postal.  
O comprovante da anuência de dois terços dos clubes com relação à incorporação do distrito deve acompanhar o formulário Pedido de Incorporação anexo, o qual também pode ser obtido contatando o representante do setor de suporte a clubes e distritos (CDS) ou pelo site www.rotary.org. 
2.
Documentos corporativos

É obrigatório que os “documentos corporativos” (aqueles que devem ser apresentados à autoridade local, entre eles o ato de incorporação, regimento interno, etc.), estejam em conformidade com as onze (11) disposições do conselho diretor do RI.  Tais documentos não serão aprovados se referidas disposições não forem satisfeitas.  A localização das onze (11) disposições fundamentais deve ser indicada no quadro providenciado no item 4 do pedido de incorporação (última página deste documento).
Na próxima página encontra-se modelo de texto que satisfaz tais disposições, o qual também pode ser encaminhado via e-mail pelo representante administrativo de clubes e distritos (CDA) ou baixado do site www.rotary.org.
3.
Envio dos documentos ao Rotary International

Contate seu CDA se tiver dúvidas quanto ao envio de documentos.  Depois de preparada a documentação, envie ao CDA, por correio, fax ou e-mail, somente os documentos requeridos pelo governo local.  Depois de recebida, a análise da documentação levará em torno de seis semanas.  O CDA entrará em contato se houver algum problema com a documentação, e se tudo estiver em ordem lhe enviará notificação.
Texto recomendado para os dispositivos obrigatórios do Ato de Incorporação de distritos

 

1.
Esta corporação se chamará “Distrito              do Rotary International_________”.  







Número do distrito 


    (Inc., Ltda., etc.)

 

2.
Esta corporação será uma entidade sem fins lucrativos de capital fechado, que não pagará dividendos nem dividirá seu patrimônio financeiro, imobiliário ou outro com seus membros, diretores ou administradores.

 

3.
Se qualquer dispositivo dos artigos de incorporação não estiver em conformidade com os estatutos, regimento interno ou normas do Rotary International (RI), inclusive refletindo quaisquer alterações feitas a posteriori, os estatutos, regimento interno ou normas do RI sempre terão precedência.

 

4.
Os membros dessa corporação são apenas e tão somente todos os Rotary Clubs localizados no território do Distrito             , de acordo com o regimento interno do Rotary International.  A fundação ou desativação de clube(s) no Distrito             , em conformidade com o regimento interno do RI, deve imediata e automaticamente ser espelhada no quadro de membros que compõe essa corporação.

  

5.
O número de diretores desta corporação e a duração de seus mandatos devem ser determinados pelos clubes membros.  (Esses particulares precisam estar em consonância com as leis locais e a cultura do distrito.  O número de diretores, seus mandatos e método de eleição podem ser indicados aqui, no regimento interno ou em outro documento.)  O governador do Distrito             , o governador eleito do Distrito             , e o último ex-governador do 

Distrito              devem, imprescindivelmente, fazer parte do conselho diretor da corporação, o qual é presidido pelo governador em exercício do distrito.  Somente sócios dos clubes do 

Distrito              são elegíveis ao cargo de diretor da corporação.

6.
Os administradores desta corporação deverão ser sócios dos clubes do Distrito             .  O governador do Distrito              deve ser o ___________ (coloque o título do mais alto administrador da corporação) desta corporação.

  

7.
Esta corporação porá, imediata e automaticamente, fim a suas operações e dará início ao processo de sua dissolução quando essa medida for aprovada por dois terços dos clubes membros em votação durante a conferência do Distrito             , por correio ou se assim for deliberado pelo conselho diretor do RI.  O governador do Distrito              comunicará ao conselho diretor do RI o resultado da votação dos clubes do Distrito               expressando a vontade de dissolver a corporação, e entregará ao secretário geral do RI relatório final após a conclusão do processo de dissolução. 

8.
O governador de distrito apresentará relatório anual aos clubes do distrito sobre a situação da corporação.

O texto a seguir é um excerto do Código Normativo do Rotary, de abril de 2005

17.020.  Incorporação (adoção de personalidade jurídica) de distritos

17.020.1.  Definições

Para a leitura do texto abaixo, as seguintes palavras devem ser interpretadas como segue:

1)  “Corporação” significa uma associação, corporação, empresa, companhia, sociedade limitada ou qualquer entidade semelhante reconhecida pela jurisdição local como tal.  
2) “Incorporação” é o processo de dar personalidade jurídica.

3)  “Documentos Corporativos” são aqueles formalmente aprovados por uma corporação  para descrever os procedimentos para sua governança e operação, inclusive o ato de sua incorporação, regimento interno e documentos correlatos.

17.020.2.  Processo de incorporação

Os distritos podem optar pela sua incorporação por vários motivos. Com base nas circunstâncias locais, os clubes do distrito podem solicitar a aprovação do conselho diretor do RI para tal.
Antes de solicitar a aprovação do conselho diretor para a aquisição de personalidade jurídica, o distrito precisa garantir a adesão de no mínimo dois terços dos clubes em votação durante a conferência distrital ou por correio.  Independente do processo escolhido, cada clube tem direito somente a um voto. Apenas depois da aprovação do conselho diretor do RI o distrito pode proceder com a incorporação.
Concluída a incorporação, a atual corporação e o distrito como era antes conhecido se tornam a mesma pessoa jurídica. O distrito incorporado deve ter todos os poderes, direitos, responsabilidades e privilégios que lhe cabem, devendo cumprir todas as obrigações impostas a distrito regido pelos estatutos, regimento interno e normas do RI.
Na medida que for permitido pelas leis locais, os documentos corporativos do distrito que obteve personalidade jurídica devem estar em consonância com os estatutos, regimento interno e normas do RI. Os documentos corporativos do distrito devem refletir qualquer nova alteração aplicada aos estatutos, regimento interno ou normas do RI. Os distritos com personalidade jurídica são obrigados a atuar de acordo com os estatutos, regimento interno e normas do RI em vigor.  
O secretário geral do RI precisa ser notificado no caso de as leis locais impossibilitarem a plena operação do distrito incorporado, ou exigirem que para tal este infrinja os estatutos, regimento interno ou normas do RI.

O distrito precisa encaminhar ao conselho diretor, por intermédio do secretário geral do RI, os documentos corporativos exigidos pelo governo local para a outorga de personalidade jurídica.  Findo o processo de incorporação, as alterações ulteriores aos documentos corporativos não precisam ser avaliadas pelo conselho diretor do RI. Entretanto, tais alterações devem estar em conformidade com os estatutos, regimento interno e normas do RI.
O governador do distrito supervisiona todo o processo de incorporação.

Convém que o distrito incorporado adote a estrutura descrita no Plano de Liderança Distrital.

Os documentos corporativos devem incluir dispositivo que garanta que a corporação obedecerá aos seguintes requisitos:

1)  O nome do distrito incorporado deve ser “Distrito (número do distrito) do Rotary International (Inc., Ltda., etc.)”.
2)  A corporação deverá ser uma entidade sem fins lucrativos de capital fechado, não tendo a necessidade de pagar dividendos nem dividir seu patrimônio financeiro, imobiliário e outro com seus membros, diretores, administradores e dirigentes.

3)  Se qualquer dispositivo do ato de incorporação não estiver em conformidade com os estatutos, regimento interno ou normas do Rotary International (RI), sempre prevalecerão os estatutos, regimento interno ou normas do RI. 
4)  Todos os Rotary Clubs do território do distrito devem ser membros do distrito incorporado.  
5)  O número inicial de membros deve ser o número de Rotary Clubs existentes no território do distrito no momento de sua incorporação. A fundação ou desativação de clube(s) no Distrito             , em conformidade com o regimento interno do RI, deve imediata e automaticamente ser refletida no quadro de membros que compõe a corporação. 
6)  Somente Rotary Clubs do território do distrito devem ser membros do distrito incorporado.

7)  Esta corporação deve imediata e automaticamente pôr fim a suas operações e dar início ao processo de dissolução mediante a aprovação de dois terços dos clubes membros obtida por votação durante a conferência do Distrito             , por correio ou se deliberado pelo conselho diretor do RI. O governador do Distrito              deve notificar ao conselho diretor a decisão do distrito de dissolver a corporação, e entregar um relatório final após a conclusão do processo de dissolução.
8)  Os diretores e dirigentes do distrito incorporado devem ser sócios dos clubes membros da corporação.

9)  Devem fazer parte do conselho diretor do distrito incorporado o atual governador do distrito, o governador eleito, o último ex-governador e outros rotarianos conforme determinado pelo distrito. O número de diretores e duração de seus mandatos devem respeitar as leis locais e os documentos corporativos. 
10)
O governador atual deve ocupar o cargo mais alto do distrito incorporado e presidir o conselho diretor da corporação. O distrito pode eleger outros administradores conforme exigido pelas leis locais e de acordo com os documentos corporativos.

11)
Anualmente, o governador em exercício deve informar os clubes membros sobre o andamento e a funcionalidade do distrito incorporado.

17.020.3.  Distritos com clubes em mais de uma jurisdição

O distrito com clubes em mais de uma jurisdição pode executar o processo de incorporação em qualquer das jurisdições, devendo se cadastrar na(s) outra(s) jurisdição(ções) se necessário.

Nenhum distrito com clubes em mais de uma jurisdição pode incorporar em jurisdição que der predileção a um clube ou rotariano em detrimento de outro, ou que imponha restrições a clube ou rotariano de exercer plenamente seus direitos e gozar de privilégios em concordância com os estatutos, regimento interno ou normas do RI.   
17.020.4.  Situação perante o fisco

O distrito incorporado pode buscar isenção tributária na jurisdição local. No entanto, distritos incorporados nos Estados Unidos são obrigados a seguir a isenção do Rotary International para grupos número 501(c)(4).
17.020.5.  Aviso de dissolução

O governador deve informar o quanto antes ao conselho diretor do RI sobre qualquer mudança de status do distrito incorporado ou início de processo de dissolução.

17.020.6.  Autonomia do conselho diretor para autorizar alterações justificadas

Desde que justificáveis, o conselho diretor do RI pode permitir variações nestas normas.

17.020.7.  Autonomia do secretário geral

O secretário geral do RI está autorizado a agir em nome do conselho diretor em qualquer assunto relativo à incorporação de distritos, inclusive analisando e aprovando pedidos de incorporação. Em circunstâncias extraordinárias, que requeiram normas adicionais ou esclarecimentos, o secretário geral encaminhará a questão à consideração da comissão executiva do RI.
Pedido de Incorporação


Distrito ________ do Rotary International 

___
 

 

1.
Certifico que a proposta de incorporação do Distrito ____        ________ do Rotary International

foi aprovada por dois terços dos clubes do distrito

 

(
durante a conferência distrital realizada em ________________
_____________

__








             (data)

 


em

________________




(local)


OU

 

(
por meio de votação por correio ocorrida em ______________
__________________________









(mês/ano)

 

 

2.
Os seguintes documentos anexos: _______________________________________________________________ __________________________________________________________________  (escreva o título do(s) documento(s) encaminhado(s) às autoridades locais) foram elaborados de acordo com as leis de ___________________________________________ (escreva o nome da jurisdição onde os documentos serão registrados).  Guarde cópia de todos os documentos.

 

 3.  
Os documentos anexos foram elaborados por:

 

Nome: ________________________________________________________________________

 

Endereço: _____________________________________________________________________

 

Telefone: ____________________________________

 

Fax: ______________________________________

 

E-mail: ____________________________________

Rotariano?
( Sim

( Não
 

 Continua na próxima página

 

4.
Localização das 11 disposições fundamentais:

 Disposição Nº        Encontra-se no artigo Nº       Na pág. Nº 

	            1
	
	

	            2
	
	

	            3
	
	

	            4
	
	

	            5
	
	

	            6
	
	

	            7
	
	

	            8
	
	

	            9
	
	

	           10
	
	

	           11
	
	


A documentação inclui:


□
Regimento Interno

□
Artigos de Incorporação

□
Outro (favor descrever): __________________________________________

__________________________________________________________________

__________________________________________________________________

 

________________________

__________
__________________________________

(Assinatura do Governador do Distrito)



(Data) 

Número do Distrito: __________________       

 

Encaminhe este formulário junto com os documentos

corporativos ao representante do setor de suporte a clubes e distritos.

